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Ato: PORTARIA Nº 40.910/2014

Assunto: CONCESSÃO DE AFASTAMENTO DE SERVIDOR

Tipo: Portaria

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: FICA CONCEDIDO O AFASTAMENTO DA SERVIDORA ABAIXO RELACIONADA, PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA, SEM ÔNUS PARA O ORGÃO DE ORIGEM. ALCIONE 
LEMOS

Completo
PORTARIA Nº 40.910/2014 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
embasado no Artigo 114 da Lei Municipal nº 1.703/2006, e atendendo o requerido no Protocolo da SMGP Nº 4704 de 2014, RESOLVE Art. 
1º - Fica concedido o afastamento da servidora abaixo relaciondada, para a Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, SEM ÔNUS PARA O 
ORGÃO DE ORIGEM. Nome Mat. 233 ALCIONE LEMOS Período Secretaria 01/01/2015 a 31/12/2016 SMMA Art. 2º - A presente Portaria, 
ressalvado o disposto no artigo 1°, entra em vigor nesta data. Prefeitura do Município de Araucária, 17 de dezembro de 2014. OLIZANDRO 
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